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ANEXO I
TERMO DE REFERÊTVCN

oBfETo: sel,EçÃo DE MELHoR PRoPosrn nrRevÉs DE REcrsrRo DE pREços pARA A FUTURA
NQUISIçÃO DE MATERIAIS PERMANENTES DIVERSOs E MATERIAIS DE CONSUMO, MEDICAMENTOS EM
GERAL, MATERIAIS UÉUCOS HOSPITALARES E oUTRoS MATERIAIS DE coNSUMo, DESTINADOS Ao
FUNCIONAMENTO DO SISTEME PU SEÚOE OO IT,IUITUCÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE,
TIPO DE LtCnaçÃO: Menor preço por lote;
FORNECIMENTO: Por demanda;
ÓncÃo GERENCIADOR DA ARp: Secretaria de Saúde;
ItCtfnçÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
TICITANTE: Pessoa furídica que participa desta licitação;
HABITITAçÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualifìcação técnica e econômico-financeira e
regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
ADJUDICATARIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: O Município de LIMOEIR0 DO NORTEque é signatário do instrumento contratual;
CONTRATADA: Pessoa furídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do contrato com
a Administração Pública;
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que
realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação,
abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor
preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de
apoio e recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no
mínimo, 02 (dois) servidores que prestarão a necessária assistência o Pregoeiro durante a realização do
pregão;
AUTORIDADE SUPERIOR: É o fitular do órgão ou entidade de origem desta Iicitação, incumbido de definir
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório, decidir
sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do
Pregoeiro, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da
licitação por meio eletrônico e promover a celebração do contrato;
PMLN: Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE;
D.O.M.: Diário Oficial do Município de Limoeiro do Norte;

{.R.P_.:Ata de Registro de Preços;
ORGAO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com a prefeitura
municipal de LIMOEIRO DO NORTE mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor a partir de 09
de Novembro de 2023, https://bllcQqpras.coq/Home/PublicAçcess "Acesso Identificado no link -
acesso público

ORIGEM, MODATIDADE, CRITÉRIO DE JUTGAMENTO E DA FUNDAMENTAçÃO IEGAI
O presente termo de referência é oriundo da Solicitação de Despesa procedente da Secretaria de Saúde,
conforme especificação dos lotes abaixo discriminado.

Deverá ser adotada a modalidade licitatória PREGÃO na forma ELETRÔNICA PARA SISTEMA DE
REGISTRO DE PREçOS, tendo com critério de julgamento: MENOR PREçO POR LOTE, tudo com
fundamento da Lei Federal ne 10.520, de L7 /07 /2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, e tem
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CNPJ n" 07.891.67 410001-72



Proleihrra clu

ilIünïf!õ
Hremr$ffirf,
rN0vA(Äo Ë TRANSPÂRtNcrA

ESTADo no cpeRÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE
con¡ussÃo DE Lrcrrlçons B pnnçons Página

tP
Rubrica

3øo

subsidiaria a Lei ne 8.666, de 27/06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei ne 8.078, de
7l/09/L990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto ne 6.204/07, Lei Complementar ne I23 de L4 de
dezembro de 2006, Lei Complementar ne L47 de 07 de Agosto de2074,Lei Complementar ne t55/2016,de
27 de outubro de 2016, Decreto Federal no L0.024, de 20 de setembro de 20L9, Decreto Municipal no
039 /2077 , Lei Federal L2.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, e demais normas pertinentes,

lusTrFrcATrvA
CONSIDERANDO que, a aquisição de materiais permanente [diversos) e materiais de consumo (diversos),
destinados ao melhor funcionamento dos diversos setores do Sistema de Saúde do município de Limoeiro
do Norte, visando prestar um melhor atendimento as pessoas atendidas pelo Sistema de Saúde - SUS.

CONSIDERANDO que, a Administração do município de Limoeiro do Norte, através da Secretaria de Saúde,
pretende com este pleito estruturar a sua rede de serviços através da aquisição de materiais permanente
(equipamentos médico-hospita-lar), instrumentais médicos e outros materiais, tendo em vista que um dos
princípios básicos do Sistema Único de Saúde - SUS é a universalização do acesso aos cuidadoi da saúde
para concretizâ-lo implica em adequar a oferta de serviços às necessidades existentes.

CONSIDERANDO que, com o aumento gradual da demanda, pela procura dos serviços de saúde nas
referidas unidades acima citadas, tanto pela população do município,faz necessárias faz-se necessária à
aquisição de equipamentos para adequarmos a oferta de serviços com qualidade e eficiência, obedecendo
aos princípios e diretrizes do Sistema único de Saúde - SUS, observando as políticas públicas voltadas para
a regionalização da saúde.

Este termo segue o rito referente ao Artigo 6a,lnciso III da Lei 8666/93, alterada pela Lei na BB83f94,ao
disposto no Artigo 30, incisos I, II e III da Lei 70.520/2002 elaboramos o presente Termo de Referência para
nortear a compra dos produtos objeto deste termo para atender as necessidades da Secretaria de Saúde,
para que o procedimento se torne legal, seja efetuada a seleção de proposta mais vantajosa, tendo por
finalidade definir elementos que norteiam a contratação de empresas que pratique preços de mercadb e
qualidade nos produtos, visando à formação de contrato.

Vale salientar que, as quantidades ofertadas através do Termo de referência retro mencionado, trata-se do
levantamento realizado pela Secretaria de Saúde, e de forma a comtemplar os exercícios de 2024/2025;
ressaltamos também a não obrigatoriedade das quantidades totais mencionadas.

oBJETTVO
Em cumprimento a Lei Federal ne 8.666/93 e suas alterações, e que este Termo fora elaborado, para que o
procedimento legal seja efetuado a seleção de proposta mais vantajosa para a administração pública
municipal, tendo por finalidade definir elementos que norteiam a contratação em empresa para a aquisição
do presente termo.

O presente Termo de Referência tem por objetivo o levantamento e caracterização das especificações dos
produtos a serem adquiridos, buscar no mercado o orçamento dos custos e indicação da disponibilidade
dos recursos orçamentários para fim de balizar a contratação, assim como estabelecer prazo,local de
entrega, forma de fornecimento, pagamento e condições de execução contratual do objeto, e, que o
procedimento legal seja efetuado a seleção de proposta mais vantajosa para a administração pública
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municipal, tendo por finalidade definir elementos que norteiam a contratação de empresa para a futura
contratação do presente termo.

ESPECTFTCAçÕES DOS TOTES

LOTE I

ITEM UND OTDE
01. HI RICA E FIBRA - NUTRISON ENERGY 1.5 FRASCO 3.000
02. INFANTIL DA - NAN COMFO APTAMIL 1 FRASCO 3.000

03.
FÔRMULA HIPERCALORICA E NORMOPROTEICA C/ FIBRAS - NÚTNIFI¡NN T"SIrcNI / IUII,

LL FRASCO 3.000

04, N RICA HIPERPROTEICA SEM FIB OVASOURCE SENIOR - 1L FRASCO 3.000
05. NORMOPROTEICA A BASE DE SO -11 FRASCO 3.000

06.
FoRMULA PEDTATRICA PARA NUTRrçÃO en¡rER¡1, I,OKCAL/ML - rOnrrNr
BAUNILHA

400G - LATA L.200

07 A 1,2 KCAL 1L FRASCO 3.000
08. NUTRI ENTERAL SOYA 1,2 KCAL BAUNILHA 1L FRASCO 3.000

LOTE II

ITEM DESCRI DOS PRO UND OTDE
01. 100 5ML AMPOLA 1,.200
02. L 5MG COMPRIMIDO 800
03. CARBONATO DE CÁLCI0 + COLECALCIFEROL 600MG+400UI COMPRIMIDO 3.500
04, CoMPLEXo BC/?ML AMPOLA 300
05. GLICOSAMINA+ CONDRfìITINA 1 (+ t,2 G SACHE 25,000
06. 40 MG COMPSULFATO FFDDTìCTì COMPRIMIDO 1.000
07 VITAMINA D3 COLECALC¡FEROL 3.300 U.I./ ML 2OML FRASCO 300

LOTE III

Rua Coronel Antônio Joaquim, rf 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara

ITEM UND OTDE
01, ACIDO ACETIL SALICILICO lOOMG COMPRIMIDO 10.000
02. ACIDO ACETIL SALICILICO 81M G COMPRIMIDO 10.000
03 DO 3OOMG COMPRIMIDO 8.000
04, AMIODARONA 2OO MG COMPRIMIDO 12.000
05. ANLOPIDINO, BESILATO 1OMç COMPRIMIDO 12.000
06. ANLOPIDINO, BESILATO sMG COMPRIMIDO 10.000
07 APIXABANA 5MG COMPRIMIDO 72.000

ATENOLOL 25 MG COMPRIMIDO 10.000
09. ATENOLOL 5O MG COMPRIMIDO 12.000
10, ATORVASTATINA zOMG COMPRIMIDO 8.000
11, ATORVASTATINA COMPRIMIDO 8.000
L2. BISOPROLOL 1 OMG COMPRIMIDO 12.000
13. 5MG COMPRIMIDO 12.000
14. CANDESARTANA CILEXETILA 3 2MG COMPRIMIDO 12.000
15. CARVEDILOL 12,5 MG 12.000
L6. CARVEDILOL 25MG COMPRIMIDO 8.000
77. CARVEDILOL 3,125MG COMPRIMIDO 12,000
18. CLOPIDOGREL 75 MG COMPRIMIDO 9.000
19. DIGOXINA COMPRIMIDO 8,000
20. DILTIAZEN SR 90 M G COMPRIMIDO 12.000

CNPJ no 07 .891.67 41 0001-7 2
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2L, ENALAPRIL 2O MG COMPRIMIDO 8,000
22. ENALAPRIL COMPRIMIDO 8.000
23. ANEA 4OM AMPOLA 7.800
24. 25 COMPRIMIDO 9.000
25. F 40 MG MP coM 6.000
26. HIDROCLOROTIAZIDAzS COMPRIMIDO 10,000
27 I SR MG COMPRIMIDO 12.000
28. 10 MG COMPRIMIDO 10.000
29. 5MG COMPRIMIDO 10.000
30. LODIPI G COMPRIM¡DO 10.000
31. OPA+CARBIDOPA COMPRIMIDO 12.000
32. METOPROLOL 25 MG COMPRIMIDO 12.000
33. METOPROLOL COMPRIMIDO 12,000
34. ORLISTATE 1 CAPSULA 10.000
35 COMPRIMIDO 8.000
36, PROPATI TO 10 COMPRIMIDO 8,000
37 15 MG COMPRIMIDO 18,000
38. 20 COMPRIMIDO 18.000
39, ROSUVASTATINA 2O M COMPRIMIDO 8,000
40. TANA tD0 9,000
4t. TANA 49 COMPRIMIDO 9,000
42. TANA 97 COMPRIMIDO 9.000
43. SINVASTATINA 2 COMPRIMIDO 8.000
44. SINVAST COMPRIMIDO 8.000
45, MR 35 MG COMPRIMIDO 12.000
46. TO DE 160+5 MG COMPRIMIDO 12.000

LOTE IV

LOTE V

Rua Coronel Antônio Joaquim, no 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara

ITEM DOS PRO UND OTDE
01 DO ACETICO 1000 ML LITRO 300
02. AGUA OXI OOO ML LITRO 500
03. AGUA P ML AMPOLA 3000
04. 700/o C OML GALAO 300
05. ALCOOL C LITRO L2.000
06. ALCOOL LUTO 00 LITRO 800
07 M LITRO t.440
08, IO 10 M LITRO 960
09. SULFURICO 000 LITRO 40
10. FORMOL 370lo 200
77. GEL PARA ULT 200

2. IODOPOVIDONA D 1000 ML LITRO 300
13 NA 10 LITRO 300
1 LIDOCAINA GELEIA BISNAGA 800
15 LIDOCAINA 0 AMPOLA 7,200
L6. LUGOL So/oC/lOOt ML LITRO 200

ITEM DESCR¡C OTDE
01. ACIDO 50M AMPOLA 1.500
02. FRASCO 200
03. FRASCO 260

CNPJ no 07.89L67 410001-72
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04. B&OMOPR|DA 4MG/ML Cl 20 ML FRASCO 560
05. CETOPROFENO 1OO MG COMPRI 300
06. CETOPROFENO 1O 2ML IV 600
07 CITIDINA+ D NA+Hl + Ç+1M COMPRIMIDO L.200
08. ONA ELIXIR FRASCO 300
09. DEXAMETASONA 0,170 POMADA 10 c BISNAGA 300
10. DEXAMETASONA IM A 1.200
77 M COMPRIMIDO 2,000
t2. L GOTAS FRASCO 500
13 + SACHE 0 SACHE 1.000
74. NA 500 COMPRIMIDO 600
15. DIPIRONA SODICA 50O MG/ML ClZMLIM AMPOLA 600
76. NA SODICA 5O lOML FRASCO 400
77. D0RZ0LAMIDA + L FRASCO 1.000
18, FUROSEMIDA 1 IV AMPOLA 6,000
L9 AMPOLA 6.000
20. + NTE AMPOLA 600
2t. 3 L FRASCO 7.200
22, PREDNISONA 5MG COMPRIMIDO 500
23, G LzML AMPOLA 2000
24. SORO FISIOLOGICO 0,90lo C/100 ML AMPOLA 10.000
25. co 9 250 AMPOLA 1.000
26, SORO FISIOLOGICO 0,9%o C/500 ML AMPOLA 12,000
27 s0R0 Ftst0L0GICo 0.90lo c/50 O ML USO EXTERNO - GARRAFA FRASCO 3.000
28. SORO GLI 5o/o ML AMPOLA 400

LOTE VI

LOTE VII

¡TEM DESCRI DOS PRODUTOS UND OTDE
01 BISACODIL 5 COMPRIMIDO 500

02
BUTTLBROMETo DE ESCOPOLAMTNA 6,67MG/ML DrprRONA 333,4 MG/ML COM
2OML UNIDADE 8.000

03. DOMPERIDONA 1OM COMPRIMIDO 8.000
04. DOMPE 10M L 1OO ML FRASCO 1,500
05. DE ALUMINIO 62 ML FRASCO 300
06. IVERMECTINA 6MG COMPRIMIDO 800
07 LACTULOSE FR 12OM FRASCO 1,000
08, MACROG0L+ DI0+CLO SACHE 1.000
09. M 4M L FRASCO 800
10. OLEO MINERAL C/1OO ML FRASCO 500
77. OMEPRAZOL 20 MG CAPSULA CAPSULA 8.000
t2. OMEPRAZOL + UENTE lOML AMPOLA 60
13 PANTOPRAZOL COMPRIMIDO 800
74. SILYBUM COMPRI 2.500
15. SIMETICONA 4OMG COMPRIMIDO
L6, SIMETICONA 75 ML FRASCO 700
L7. DE ML AMPOLA s00
18. SORBITOL LA DE SODIO 714 M +7 FRASCO 560

ITEM PRODUTOS UND OTDE
01. AMOXICILINA 500 MG + 125MG COMPRIMIDO 3,360

Rua Coronel Antônio Joaquim, no 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara
CNPJ n" 07.891.67 410001-72
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02. AMOXICILINA OMG 150L FRASCO 600
03 15M200 FRASCO 360
04. MICINA 5OO COMPRIMIDO 8.400
05 CEFALEXINA 6OML FRASCO 600
06. EV AMPOLA 1.600
07 IM7 AMPOLA 1.600
08. CIPRO COMPRIMIDO 1.008
09. NA5 COMPRIMIDO 960
10. E+CLORANFENICOL POM BISNAGA 2.400
L7. CINA BACIT POMADA B 5G BISNAGA 4,800
t2. STATINA lOO.OOO DO DE ZI M G BISNAGA T.LzO
13. NISTATINA lOO,OOO 280
74. SULFADIAZINA DE TA BISNAGA 28O
15. SULFAMETOX AZOL 4OO METOPRIMA 8O+ COMPRIMIDO 1.008
16, SULFAMETOXAZOL 4 PRIMA 8MG 100 M 280

IOTE VIII

Rua Coronel Antônio Joaquim, no 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara

ITEM P UND OTDE
01. DE 1OO UNIDADE PACOTE 200
02. ALMOTOLIA 250 L ARENTE BICO RETO UNIDADE 88
03. ALMOTOLIA ML R UNIDADE 88
04. ALMOTOLIA 5OO ML TRANS BICO RETO UNIDADE 75

05.
BOLSA DE COLOSTOMINA OPACA DRENAVEL C/ BARREIRA E ADESIVO MICROPORE
RECORTAVEL ADULTO UNIDADE 600

06,
BOtsA DE C0L0ST0MINA oPACA DRENAVEL C/ BARRETRA E ADESTVO MICR0PORE
RECORTAVEL INFANTIL UNIDADE 600

07 CABO DE INOX N'03 UNIDADE 40
08. lNox N" 04 UNIDADE 40
09. CATETER ¡NTRAVENOSO NS 16 UNIDADE 500
10. CATETER Ne CATH UNIDADE r.t20
tt. CATETER N9 20 ABOCATH UNIDADE 7.120
t2. INTRAVENOSO NS 22 UNIDADE L.t20
13, CATETER INTRA Ns TH UNIDADE 560
t4. CATETER PARA OXI LOS ADULTO UNIDADE t.t20
15. COLETOR DE URINA CO 2000 M SIT. ABERTO UNIDADE 4.800
16, COLETOR IN UNID 720
L7 R URINA FANTIL I t20
18. RDE SISTEMA 2 L D 840
19. COLETOR coR UNID 2.400
20. COLETOR EXAMES L FRASCO 1.600
2L P ULTO N KIT
22 P I co RVERDE KIT 168
23. CUBAS REDONDAS IN UNID 30
24. CUBAS RIM INOX UNID 30
25. DETERGENTE ENZI 3 ENZIMAS 1000 ML 224
26. DETE 3 ENZIMAS 50 74
27 DI PARA INCO 1,500
28. DRENO DE PENROSE SILICONE N" 1 UNIDADE 560
29. DRENO DE PENROSE SI o

UNIDADE 560
30. DRENO DE PENROSE SI 3 UNIDADE 560

ELETRODO P UNIDADE 10,000
32. MACROGOTAS I LATERAL UNIDADE 336
33. MACROGOTAS SI UNIDADE 8.000

CNPJ no 07 .89 1.67 410001-72
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34. EOUIPO PARA DIETA ENTERAL COM EXTENSOR AZUL UNIDADE 36.000
35, EXTENSOR P/ABOCATH C/DUAS VIAS UNIDADE 3.360
35. FIO DE DE 0-0 AG 24 CAIXA z0
36. FIO DE SUTURA DE 2-0 AG 24 CAIXA 20
37 FIO DE N 3-0 CIRC. 3CM 20
38. Fr0 DE SUTURA NYL0N 4-0 Cl AG 3/8 CtRC. TRANGULOAR 3CM C/24 CAIXA 20
39. FIO DE SUTURA AG ct CAIXA 20
40. FIO SUTURA CROMADO O-O CAIXA 20
4L. FIOS DE SUTURA CAT GUT CRO MADO 2-O C / AG / 7 / ?CIRC. CI LI ND RI CO 4CM CX C / 24 CAIXA 20
42. FIOS DE CA CROMADO 3-O CILINDRICO 4CM 4 CAIXA z0
43. FI CAT SIMPLES 2 RC, CILINDRICO 4CM 4 CAIXA 20
44. FIOS DE SUTURA CAT GUT SIMPLES 4-O C/ AG/7/?CIRC. CILINDRICO 4CM C/24 CAIXA 20
45. ADESIVA AUTOCLA M ROLO 800
46. FITA ADESIVO HOSPITALAR 19MMX3OM ROLO 800
47 FRASCO P PLASTICO UNIDADE 36.000
48. LAMINA 26X7 FOSCA CX CAIXA 500
49. LAMINA PARA BISTURI N" 11 CX C/ 1OO CAIXA 712
50. LAMINA PARA BTSTURI N. 15 CX C/ 100 L72
51 LAM¡NA PARA BISTURI N" 20 CX C/ 1OO CAIXA tL2
52. LAMINA PARA BISTURI 1 CAIXA t7z
53 IAMINA PARA BTSTURI N" 22 CX C/ 100 CAIXA 772
54. LANTERN CLINICO UNID 30
55 PRESERVATIVO 52MM S/LUBRIFICANTE cxc/144 PACOTE 5760
56. SCALP 19 G UNIDADE 10.000
57 SCALP 21 G UNIDADE 18.800
58. SCALP 23 G UNIDADE 18,800

IOTE IX

LOTE X

Rua Coronel Antônio Joaquim, no 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Cea¡a

ITEM DOS PRODUTOS UND OTDE
01. ACIDO co 80 OML FRASCO 10
02, ESCOVA CERVICAL ESTERIL UNIDADE 36.000
03. jqPATULA DE AYRES C/ 100 UNTDADES PACOTE 400
04. EIXADoR CTTOLOGTCo SPRAY C/ 100 ML UNIDADE 300

05.
KIT PAPANICOLAU TAM. c , COMP0STO DE 01 ESPÉCULO , 01 PINçACHERON , 01
LÂMINA PONTA FOSCA KIT 20.000

06.
KrT PAPANTCOLAU TAM. M , C0MP0ST0 DE 01 ESPÉCULO , 01 PrNçACHERON, 01
LÂMINA PONTA FOScA KIT 36.000

07.
KIT PAPANTCOLAU TAM. p , CoMPOSTO DE 01 ESPÉCULO , 01 PINçACHERON , 01
LÂMINA PoNTA FoScA KIT 36.000

ITEM D DOS PRODUTOS UND OTDE
01, AVENTAL DESCART 30G UNID 4.800
02. LUVA 7 PAR 1,500
03. CIRURGICA 7 5,000
04. CIRURGICA PAR 2.000
05. LUVA PROCEDIMENTO T 00 CAIXA 600
06. PROCEDIMENTO CAIXA 1.500
07 LUVA PROCEDIMENTO 100 1.500
08. MASCA PFR BERCULOSE UNIDADE 800
09 MASCARA TRI DESCARTAVEL COM ELASTI UNIDADES PACOTE 2.000

CNPJ n' 07.89L67410001-72
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10. DESCARTAVEL 100 3.500

IOTE XI

LOTE XII

IOTE XIII

Rua Coronel Antônio Joaquim, no 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara
CNPJ no 07.891.67 410001-72

ITEM D DOS PRODUTOS UND QTDE
01. SERINGA AGULHA UNIDADE 20.000
02. LPSERI 5MMDE N AGULHA UNIDADE 3.000
03 SERIN ML / AGULHA UNIDADE 20.000
04. 3ML AGULHA UNIDADE 15.000
05. GA sML AGULHA UNIDADE 15,000

ITEM DESCRI DOS PRO UND OTDE
01. DISPOSI UNIDADE 3.600
02. SONDA DE No1 UNIDADE 200
03, SONDA N'12 UNIDADE 200
04. DE ASPI UNIDADE 200
05. ASP¡ UNIDADE 200
06, SONDA DE FOTEY NO 12 - 2 UNIDADE 7.200
07 SONDA DE No 2 1,500
08. SONDA DE FOLEY N" 16 - 2 VIAS UNIDADE 1.500
09. DE FOLEY N" 18 - 2 UNIDADE L.200
10, SONDA DE GASTRONOM ALIM N" 24 UNID 300

7t SONDA NASOENTERAL PARA ALI ENTEML IA N" 06 CONECTOR
SUPERIOR DE 2 PONT A INOX

SONDA 28

t2 SONDA NASOENTERAL PARA ENTERAL C/cUrA N. 08 CoNECTOR
SUPERIOR DE 2 PONT ATRAUMA FI INOX SONDA z8

13.
SONDA NASO PARA ALIM ENTERAL C/GULA N" 10 CONECTOR

RIOR DE 2 FI GUIA I
SONDA 28

74. SONDA NASOENTERAL PARA ALIM ENTERAL C/GUIA N" 12 CoNECTOR
SUPERIOR D sAf A GUIA INOX SONDA 28

15. No 12 UNIDADE 100
t6, NASOGASTRICA TA N'14 UNIDADE 100
t7 SONDA NASOGASTRIC N" 12 UNIDADE 100
18, SONDA N'14 UNIDADE 100
79. NASOGASTRICA 7 UNIDADE 100
20. SONDA URETRAL N" 54,000
2L SONDA URETRAL N' E 54.000
22. SONDA URETRAL N" 1T UNIDADE 54.000
23 SONDA 72 UNIDADE 54.000

ITEM DOS PROD UND OTDE
01. PINçA ALLIS UNIDADE 20
02. ANATOMIA CM INOXPI 20

PI ANA INOX UNIDADE 20
04. PIN CHERON UNIDADE 36,000
05. DE UNIDADE z0
06. DE CHERON 24CM UNIDADE 36.000
07 DE KELLY RETA 14 UNIDADE 20
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08. PINÇA DENTE DE RATO 14 CM INOX UNIDADE 20
09. PINÇA FOERSTER UNIDADE 20
10. PORTA DE MAYO-HEGAR UNIDADE 60
11. TESOURA CIRURGICA 15 CM INOX UNIDADE 20
L2. TESOURA DE MAYO CURVA UNIDADE 20
13 TESOURA DE METZEMBAUM RETA UNIDADE 20
r4. TESOURA DE PONTO INOX G UNIDADE 20
15. TESOURA DE PONTO INOX M UNIDADE 20
76. TESOURA DE PONTO INOX P UNIDADE 20

IOTE XIV

IOTE XV

Rua Coronel Antônio Joaquim, no 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara

ITEM DOS PRODUTOS UND OTDE
01. AGULHA 6 MM CANETA DE INSUL¡NA CX 100 CAIXA 500
02. AGULHAS MM A DE INSULINA CX CAIXA 500
03, AGULHA D 100x CX S CAIXA 300
04. 20x 10CX CAIXA 200
05. DESCARTAVEL25XT UNIDADEScx CAIXA 400
06. LHA DESCARTAVEL x X C/1OO UNIDADES CAIXA 400
07 AGULHA 30xA CX 100 IDADES CAIXA 300
08. DESCARTAVEL 3O X 100CX CAIXA 400
09. DESCARTAVEL 40 X T2 OO UNIDADESL 400

ITEM DOS P UND OTDE

01.
ACrDO GRAXOS ESSENCTATS (AGE) + VtT, A E E+ LECTTNA DE S0lA LOçÃO FR C/
ML

0L 0
FRASCO 300

02. G PACOTE 720
03 rc0 PACOTE 168
04. DE CREPOM 10 CM 3Ft 2 ROLOS PACOTE 4.800

RA DE CREPOM 15 CM 2 6.000
06. ATADURA DE CREPOM OS 2 ROLOS3 PACOTE 6.000
07 A 10 CAIXA 250
08, TADUR.A GESSADA 15 LOS CAIXA 250
09. ATADURA DA CAIXA 250
10. CAMPO CIRURGICO COM 500M O UNIDADES PACOTE 300
11. CURATIVO 1OX1O HI D UNIDADE 560
L2. CURATIVO 2OXzO HID UNIDADE 560
13, CURATIVO MICROPORE UNIDADE 896
t4. ESP 10 X TUBO 2,000
15. ARADRAPO X ROLO TUBO 672
76. ESP POALERGENICO 5 500
77 GAZE E L 0x15 PACOTE 7.120
18. 115OADA 1.t20
t9. HIDOFILA 91X 91CM 9F ROLO 3.000
20. GAZE HID 7 N7 CM 9F UNIDADES PACOTE 3.600
27 GAZE HIDROFILA EM UNID 600
22 DE GI ML FRASCO 560
23 PAPAINA 2 GEL 0 POTE 740
24. PASTA D'AGUA 10 ML FRASCO 280
25. DE POT COMPRIMIDO 300
26. NA POMADAV 30G BISNAGA 600

CNPJ n" 07 .89 1.67 410001-72
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27 VITELINATO DE PRATA 100/o L FRASCO 280

LOTE XVI

ITEM DESCRIC, ,O DOS PRODUTOS UND OTDE
01. TESTOSTERONA AMPOLA 60

LOTE XVII

Rua Coronel Antônio Joaquim, no 212I, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara
CNPJ no 07.891.67 410001-72

ITEM DOS PRODUTOS UND QTDE
01 ALPRAZOLAM M COMPRIMIDO 800

ALPRAZOLAM M COMPRIMIDO 800
03. AMITRIPILINA COMPRIMIDO 800
04. ARIRIPRAZOL 1O MG COMPRIMIDO 800
05. PINA 20 M FRASCO 700
06. CARBAMAZEPINA 2OO MG COMPRIMIDO 800
07 CLOBAZAM lOMG COMPRIMIDO 6.000
08. CARBAMAZEPINA G COMPRIMIDO 1,680
09, CARBONATO DE OO MG COMPRIMIDO 1,500
10, E 2OOMG COMPRIMIDO 2.000
71. CLOBAZAM lOMG COMPR¡MIDO 6.000
t2. CLOBAZAM 2OMG COMPRIMIDO 6.000
13, CLOMIPRAMINA 25 COMPRIMIDO 2.000
74. CLONAZEP COMPRIMIDO 1.000
15 AM2MG COMPRIMIDO 800
L6, CLOPROMAZI TO 4OMG L FRASCO 336
77. CLOPROMAZI CLORIDRATO sMG AMPOLA 168
18. CLOR. SERTRALINA 25 MG COMPRIMIDO 4.480
19. CLOR. SERTRALINA 5O MG CPD COMPRIMIDO 2.000
20. CLORPROMAZINA lOOMG COMP COMPRIMIDO .344
21. CLORPROMAZINA 25 COMPRIMIDO 800
22. CLOZAPINA 1 COMPRIMIDO 700
23. DIAZEPAN - 2ML IM AMPOLA 2,800
24, DON OMG COMPRIMIDO 1.000
25. 10 MG COMPRIMIDO 1.000
26. FEN¡TOINA 1OO M COMPRIMIDO 1.000
27 COMPRIMIDO 500
28. FENTANI 05 ML 10 ML AMPOLA 500
29 COMP COMPRIMIDO 24.000
30. GOTAS 2O FRASCO 200
31. COMPRIMIDO 1.000
32. GABAPENTINA 3OO COMPRIMIDO 3,000
33. L 5 MG COMP COMPRIMIDO 1.500
34. 5 L 1M AMPOLA 500
35, TO 50 1ML AMPOLA 1.000
36, IM INA 25 MG COMPRIMIDO 1.500
37 25MG COMPRIMIDO 1,000
38. LEVETIRACETAM G 15OML FRASCO 100
39. 750 MG COMPRIMIDO 3.000
40, LISDEXANFETAMINA 3O MG COMPRIMIDO 3.000
4\. LORAZEPAN 2 MG COMPRIMIDO
42. M TO1 COMPR¡MIDO 3.000
43 MIRTAZAPINA 15MG COMPRIMIDO 3.000
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44. MORFINA 1O MG COMPRIMIDO 3,000
45. MORFI COMPRIMIDO 3.000
46. MORFINA 50 MG COMPRIMIDO 4.000
47 MORFINA SULFATO O,zMG lML C / L AMPOLA 500
48. NORTRIPILINA 25MG COMPRIMIDO 1.000

PAROXETI 20 COMPRIMIDO 18,000
50, PREGABALINA 75MG COMPRIMIDO 12.000
51. QUETIAPINA lOOMG COMPRIMIDO 3.000
52. RISPERIDONA 1 MG COMPRIMIDO 3,000
53. RISPERIDONA 1 L FRASCO
54, RISPERIDONA 2 MG COMPRIMIDO
55, RISPERIDONA 3 MG COMPRIMIDO 3.000
56. TOPIRAMATO lOOMG COMPRIMIDO 2.000
57 100M L L AMPOLA 1.500
58. VALPRoATO DE sÓDIO so()IvIc COMPRIMIDO 2,000

LOTE XYrrr

LOTE XIX

Rua Coronel Antônio Joaquim, no 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara
CNPJ no 07.891.67 410001-72

ITEM DOS PRODUTOS UND OTDE
01. BALANÇA DIGITAL DE VIDRO TEMPERADO UNIDADE 30
02. CAIXA TERMICA DE POLIURETANO 241 UNIDADE 40

03.
ESFIGMOMANÔMETRO ANERÓIDE COM ESTETOSCOPIo, ADULTO
cRr.rnR.eçÃo AFERTDA

POSSUI
KIT 772

04.
ESFIGMOMANÕMETRO ¿¡¡ENÓINr COM
CALIBRAçÃO AFERIDA

ESTETOSCOPIO, INFANTIL POSSUI
KIT LL2

05. ESEIGMOMANOMETRO DIGITAL COM BRAÇADEIRA KIT 168
06, ETRO P CILI D oz 30
07 INDICADOR BIO P LI AVAPOR CX OAM UNIDADE 32
08. INDICADOR RP DE UNIDADE 32
09, INDICADOR 2 FOLHA DE ANTECI FALHA UNIDADE 32
10. HOSPIT OKG UNIDADE 01
77. MANOMETRO P CILI D UNIDADE 77
72. MASCARA D RESERVA AD TO UNIDADE 200
13 D VENTURI PARA OXIGENIO O INFANTIL UNIDADE 200
L4. APARELHO DE 0 UNIDADE 20
15 DE UNIDADE 84
76. OXIMETRO DE DEDO DIGITAL UNIDADE 20
77. SABAO ENZIMATICO FRA 1 LITRO 560
18. LI DO ML LITRO 500
L9. CAP zOKG 1
20. ETRO CLINI DI UNIDADE 60
27. ETRO DIGITAL P 40
22. TERMÕMETRO PARA AMBIENTE E GELADEIRA MAX E MIN UNIDADE 45
23. 0 15M P 3Z
24. TUBo pE LATEX Ne 204 C/75 M PACOTE 32
25. TUBO DE SILICONE N+204 6X1zMM C/15M PACOTE 48
26. UMIDIFICADOR PARA OXI METALIZADO UNIDADE 30
27 VALVULA NDRO DE OXIGENIO UNIDADE 30

ITEM DESCRIC, DOS PRODUTOS UND OTDE
01. ALOGLIPTINA+M INA 1 5+1000MGC COMPRIMIDO 10.000
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02. ALOGLIPTINA+PIOGLITAZONA 25+3 OMG COMPRIMIDO 10.000
03. DAPAGLIFLOZINA lOMG COMPRIMIDO 10.000
04. DAPAGLIFLOZINA+METFORMINA lOMG+lOOOMG COMPRI 8.000
05. EMPAGLIFLOZINA + LINAGLIPTINA 25MG + SMG COMPRIMIDO 3.000
06. GLIBENCLAMIDA 5MG COMPRIMIDO 3.000
07 GLICLAZIDA 3O COMPRIMIDO 3.000
08. GLICLAZIDA 60 MG COMPRIMIDO 3.000
09, I 100u L 3ML 10.000
10. I NA1 3 CANETA 10,000
7t. METFORMINA 5OO MG COMPRIMIDO 3,000
72. MIRABEGRONA 5OMG COMPRIMIDO 2.000
13. OXIBUTININA 5MG COMPRIMIDO 5.000
74. OXIBUTNINA 1MG/ML Cl720 ML FRASCO 400
15, SITAGLIPTINA lOOMG COMPRIMIDO 1.000
L6. SITAGLIPTINA SOMG COMPRIMIDO 1.000
77 SITAGLIPTINA 5OMG + METFORMINA lOOOMG COMPRIMIDO 26,880

LOTE XX

LOTE XXI

LOTE XXII

Rua Coronel Antônio Joaquim, no 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara

ITEM DESCRI DUTOS UND OTDE
01. LEUPRORELINA 75MG I P 5ML AMPOLA 200
02. LEUPRORRELINA 11M AMPOLA 200

ITEM DESCRIC PRODUTOS UND OTDE
01. SORO FISIOLOGICO 1 AMPOLA 10.000
02. SORO FISIOLOGICO AMPOLA 10.000
03. SORO FISI 9o/o 500 ML r. v AMPOLA 120,000
04. 5OO ML - GARRAFAGICO EXTE FRASCO 30.000
05. soR0 COSADO 5OO ML AMPOLA 4,000

ITEM DOS PRODUTOS UND OTDE
01 FRALDA VEL GERIATRICA UNIDADE 30.000
02. VEL GERIA M UNIDADE 30.000
03. FRALDA VEL UNIDADE 30.000
04. TAVELFRALDA XG UNIDADE 30.000
05. FRALDA DESCARTA L UNIDADE 25.000
06. DESCART M UNIDADE 25.000
07 AVEL I UNIDADE 25.000
08. FRALDA DESCARTAVEL I UNIDADE 25.000
09. FRALDA DESCART UNIDADE 30.000
10, FRALDA G UNIDADE 30,000
t1.. AVEL PANTS P UNIDADE 30,000
72. DESC, DE PAPEL 5O ROLO 6,000
13. L DESC. DELEN TAM G 25 UNIDADES PACOTE 4.480
t4. PAPEL CREPADO 4OCM X FOLHA 2,500
15, PAPEL CREPADO 5O CM 50 FOLHA 35.000

CNPJ no 07.89L67 410001-72
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7
Página
,ø

fusTrFrcATrvA Do cRrTÉRro DE IUTGAMENTO E FORMAçÃO DOS rOTES

fustifica-se o critério de julgamento da licitação ser o MENOR PREçO POR LOTE por ser aquele que melhor
reflete os anseios da licitação, por ser econômica e logisticamente o mais viável, tendo em vista que os
serviços agrupados em lotes são similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de válores
insignificativos, e o seu agrupamento perfaz um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes,
proporcionando uma maior economia de escala, melhora na padronização,loglstica e gerenciamento dos
serviços, já que a unidade gestora solicitará o objeto a um número menor de fornecedor, bem como maior
agilidade no julgamento do processo. A realização de diversas contratações através do critério de
julgamento menor preço por ltem, para o objeto em tela se torna inviável por diversos fatores como: Falta
de padronização, necessidades de muitos servidores para gerenciar e fiscalizar os diversos contratos, perca
de economia de escala e inviabilidade técnica, além do número reduzido de servidores para gerencias os
diversos contratos possíveis, Destarte, podemos concluir que a definição do objeto da licitação pública e as
suas especificidades são discricionárias, competindo ao agente administrativo avaliar o que o interesse
público demanda obter mediante a contratação.

Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento (MENOR PREçO POR LOTE) irá resultar em considerável
ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo
assim aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo
em vista que ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos administrativos. A
Administração, com essa decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes
devido ao ganho de escala no fornecimento de todas as peças licitadas, bem como facilitar e otimizar a
gestão do contrato, pois caso os itens sejam divididos entre vários licitantes, qualquer atraso por parte de
qualquer um deles poderá comprometer todo o planejamento da prestação de serviços objeto da presente
contratação, que visa atender o interesse Público.

Importante salientar ainda que esta Administração pretende contratar serviços que no seu contexto geral
são da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens em LOTES poderá gerar aos licitàntes
ganhadores uma maior economia de escala que, certamente, será traduzida em menores preços em sua
proposta global.

Sobre este tema, podemos citar a obra"Temas PolêmÍcos sobre LÍcitações e Contratos",vários autores, da
editora Malheiros, na página 74, o seguinte trecho:

"(-.) em geral, a economia de escala é instrumento fundamental para
diminuição de custos. Quanto malor a quantidade a ser negociada, menor
o custo unítdrio, que em decorrêncía do barateamento do custo da
produção (economia de escala nø indústria), quer porque hú diminuição
da margem de lucro (economia de escala geralmente encontrada no
comércio)".

Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da União, quando decidiu
pelo indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a reunião do objeto
em um único item, desde que devidamente justificada pela área demandante ou pelo Pregoeiro, afasta a
possibilidade de restrição indevida à competitividade, (Acórdão t.L67 /2012 - TC 000.43 7/2072-5 - TCU -
Plenário - Relator: fosé Jorge).
Essa mesma Corte se pronunciou através do Acórdão ns 732/2008, no seguinte sentido:

Rua Coronel Antônio Joaquim, no 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara
CNPJ n" 07.891.67 410001-72
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" ... a questão daviabílidade dofracionamento deve ser decidída com base
em cøda caso, pois cada obra tem as suøs especificídades, devendo o
gestor decidir analisando qual a solução mais ødequada no caso
concreto".

Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do objeto
em itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção mais
vantajosa para a Administração Pública, desde que não haja restrição à competitividade,

Assim, dentro da competência discricionária que é assegurada à Administração, optou-se por adotar o
critério de julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado às necessidades e eficiência
administrativas no presente caso.

REFERENCTAT DOS PREçOS
Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de Preços
do Municfpio de LIMoEIRo Do NoRTE/CE, anexadas aos autos deste processo.

DAADIUDTCAçÄO E HOMOTOGAçÃO DAATADE REGTSTRO DE PREçOS
1. A adjudicação dar-se-á pelo Pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser também
adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusivamente a cargo da
Autoridade Competente.
2. A homologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente.
3. Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes vencedores dos lotes,
serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Anexo deste edital.
3.1' Será incluldo, na respectiva Ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar o produto/serviço com
preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.
4. 0s licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do
recebimento da convocação, para comparecerem perante ao gestor a fim de assinarem a Ata de Registro de
Preços. O prazo de comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que ocorra
motivo justificado e aceito.
5' Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-se a
assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidado outro licitante pelo Pregoeiro, desde que
respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a
negociação, assinar a Ata de Registro de Preços.
6. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes.
7. A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não
homologar ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação por escrito.

DAATADE REGISTRO DE PREçOS
1. A Prefeitura Municipal de LIMOEIRO D0 NORTE, através da Secretaria de Saúde à qualserá o órgão gestor
da Ata de Registro de Preços de que trata este edital.
2' A Ata de Registro de Preços elaborada conforme o será assinada pelo Ordenador de Despesa da Secretaria
de Saúde, ou, por delegação, por seu substituto legal, pelo Pregoeiro do Município e pelo representante do
fornecedor legalmente credenciado e identificado.
3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços dos

Rua Coronel Antônio Joaquim, no 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara
CNPJ n" 07.891.67 410001-72
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licitantes vencedores, bem como dos licitantes que aceitarem cotar os serviços/produtos ora licitados com
preços iguais ao do licitante vencedor, na sequência de classifïcação do certame.
4' A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as
contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação,
respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/7993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços
a preferência em igualdade de condições.
5. O participante do SRP (sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará aquisições junto ao
fornecedor detentor de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os quantitativos e
especificações previstos, durante a vigência do documento supracitado.
6. O fornecedor detentor de preços registrados ficará obrigado a fornecer o objeto licitado ao participante
do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem definidos no instrumento contratual e nos
locais especificados neste Termo de Referência deste edital.
7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão lnteresiado, mediante
consulta prévia ao Órgão Gestor do Registro de Preços e concordância do[s) fornecedor[es), conforme
disciplina as Legislações vigentes,
I' Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar
seu interesse junto aos órgãos gerenciadores do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor
e o preço a ser praticado.
8.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subitem não
poderão exceder, por órgão Interessado, ao somatório do quantitativo estabelecido parágrafo 4e do art.22
do Decreto Municipal ne 039 /2077.
9. Caberá ao órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, para utilização da Ata por órgãos
interessados da Administração Pública, proceder a indicação do fornecedor detentor do preço registrãdo,
obedecida a ordem de classifïcação.
10. O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços recusando-
se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP [sistema de Registro de Preços), não aceitando reduzir
os preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado, ou nos casos em que for
declarado inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração pública, e ainda, por razões
de interesse público, devidamente fundamentado, terá o seu registro cancelado.
11. A Comissão de Pregão providenciará a publicação do extrato da Ata do Registro de Preços na Imprensa
OfÌcial, como pede alei 8.666 /93 e suas alterações.
12. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos parâmetios
constantes na Legislação Pertinente e vigente.
13. A Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE, através da Secretaria, convocará o fornecedor para
negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado
está acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a negociaçã0, o fornecedor será libeiado do
compromisso assumido.
14' Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, o gestor da Ata, poderá
convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, ou cancelar o item,
ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços.
15. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles
apurados pela Administração para os itens registrados.
16. As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas na Imprensa
Oficial e no quadro de aviso deste Municfpio.
77. As demais condições contratuais se encontram estabelecidas na Minuta da Ata de Registro de Preços.
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18. As quantidades previstas neste Termo de Referência, são estimativas máximas para o período de
validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração da Secretaria, o direito de adquirir o
quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item especificado.
19. 0 contrato decorrente do Registro de Preços, a ser firmado entre a Secretaria detentora do registro,
poderá ser formalizado através do recebimento da Autorização de Compra/Serviços e de Nota de Empenho
pela detentora, ou outro instrumento similar que substituirá o instrumento contratual nos casos previstos
no artigo 62 e seus parágrafos da Lei ne 8.666/93 e suas alterações posteriores, observando-se as condições
estabelecidas neste edital, seus anexos e na legislação vigente.
20. Caso a detentora da Ata de Registro de Preços se recuse, injustificadamente, a assinar o contrato, a
autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da assinatura da Ata, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis,
21- 0 Município de LIMOEIRO DO NORTE, com a interveniência da SECRETARIA gerenciadora da ARP,
assinará a ata com a[s) vencedora[s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados
da data da convocação expedida por esse órgão,sob pena, de decair do direito à contratação, podendo ser
prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justifìcado e aceito
pelo Contratante.
22- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a assinatura da
ARP, deixar de entregar a documentação éxigida neste edital ou apiesentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o
Município de LIMOEIRO DO NORTEe será descredenciado no cadastro do Município, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações Iegais.

DADURAçÃODAATAREGISTRO DEPREçosDAFoNTEDE REcURsos EDAGARANTIADE ExEcUçÃo
DO CONTRATO
1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 72 (doze) meses, contados a partir da sua
publicação, conforme Art.72. do Decreto 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, O prazo de validade da ata de
registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III
do I 3q do art. 15 da Lei ne 8.666. de 1993.
2' As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos da Prefeitura
Municipal de LIM0EIRO Do NORTE, a ser informada da lavratura do contrato.

DA ASSINATURA DO CONTRATO
1- O Município de LIMOEIRO DO NORTE, com a interveniência da SECRETARIA REQUISITANTE, assinará
contrato com a(s) vencedora(s) desta licitação, no prazo máximo de 05 [cinco) dias corridos, contados da
data da convocação expedida por esse ôrgão, sob pena, de decair do direito à contratação, podendo ser
prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito
pelo Contratante.
2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação
regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação
e da adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo o Pregoeiro, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis.
3- O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, observada
a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e assim
sucessivamente.
4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento
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da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de
LIMOEIRO DO NORTEe será descredenciado no cadastro do Município, pelo prazo de até 05 [cincoj anos,
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

pe rrscel,rzAçÃo E DASALTERAçÕES DO CONTRATO
1 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 daLei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularizàção aã fainas
ou defeitos observados.
2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência
desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art.70 da Lei Federal ne 8.666/93 e suas alterações,
3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
4 - No interesse da CONTMTANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido até o limite de 250/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação,
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, $ io e
2 e, inciso II da Lei ne 8666/93.
5- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimido até o limite de250/o [vinte e cinco por cento), com fundamento no art.65, $$ 1o e 2e, d,a Lei ne
8.666/e3.
6- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias.
7- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.

NO NNAZOI CONDIçÕES DA ENTREGA DOS PRODUTos E DA FoRMA DE PAGAMENTo
1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a
todas as disposições constantes da Lei Ne. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, ãlterações e
rescisões.
2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de
ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e
disponibilidade financeira da C0NTRATANTE,
2'7. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de
telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro
municipal.
2.2, O contratado deverá entregar os produtos/serviços solicitados na Ordem de Compra/serviços,
oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues
nas seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem de
Compra/serviço;
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b) No prazo de no máximo de 10 (dez) dias corridos para os lotes. após o recebimento da Ordem de
Compra/serviço no horário de 07h às 13h (horário local).
2'3. O aceite dos produtos/serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
porvício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital
quanto aos produtos/serviços entregues.
2.4. Os produtos/serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra/serviço,
observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de
Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
3. Para os produtos/serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do
da(s) unidade(s) gestora(s) do Municlpio de LIMOEIRO DO NORTE/CE.
3.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s)
unidade (s) gestora(s).
4. No caso de constatação da inadequação do produto/serviços fornecido às normas e exigências
especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará,
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
5. Os produtos/serviços licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especifÏcações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de
sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como,
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vfcios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
6. O prazo para pagamento será de até 30 [trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratada.
7. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
7.7. O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
I' Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
9' Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cablveis, caso se constate que a Contratada:
9.1. Não produziu os resultados acordados;
9.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
10. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verifÌcar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
11' O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agênci
legislação vigente.

a e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
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12, Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
13. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato,
14 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
par-a o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação
do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (lGP-Di), divulgado pelå Rundação Getúlio Vargas, no
período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata
temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30ftrinta) dias.
15 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento
do objeto, por fìnal do prazo ou rescisão contratual.
16- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.

;D.O- P.REçOI REATUSTE E EQUITÍBRIO. EGONôMIGO ' FINANCEIRO
1. PREÇOS: 0s preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos,
e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro.
2. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos tZ (doze)
meses, hipótese na qual poderá ser utilizaão o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
3. REEQUILÍgruo EcoNoMICo-FINANcEIRo: Na hipótese de sobrevirém fatos imprevìsÍveis, ou previsíveis,
porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra
contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado
e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos/serviços, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65,11,"d" da Lei Ne.
8.666/93, alterada e consolidada.

DAS OBRIGAçöES DA CONTRATANTE
1. Solicitar a execução do objeto à CQNTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece
a Lei Federalns8.666/7993 e suas alterações.
3, Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providências da C0NTMTADA, que atenderá ou justificará de imediato.
4. Notificar a CONTMTADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e passível
de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis trabalhistas.
7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
B. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
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11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento
de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste
Contrato.
12' Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em
conformidade com o art.73,ll, da Lei ne 8.666/93.

Dô$ 9B.B¡GAçÕES DA CONTRATADA
1-Entregar os produtos/equipamentos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Termo e na proposta vencedora do certame;
2' Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
4- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais,
transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e especlficas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução
contratual.
6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Gestor
do Contrato.
B - Providenciar a substituição de qualquer profÌssional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE,
9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
10 - Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas,
e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento,
providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue
oficialmente.
11 - Responsabilizar'se pelosvícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos LZ,13 eIT a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ns 8.078, de 1990);
12 - Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos
pertinentes.
13. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V da CLjX, e na
Portaria n.e 3.460/7 7, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como a
Legislação correlata em vigor a ser exigida.
14' Repor imediatamente, sem ônus para a CONTM'IANTE, as peças substituídas em decorrência de
instalação incorreta, defeito ou persistência do problema objeto da revisão.
15. Arcar com todos os ônus ou obrigações decorrentes da legislação tributária, fiscal, comercial, trabalhista,
civil e demais relativas à operacionalizaçáo dos serviços contratados,
16 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
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17 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante
de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7o do Decreto no
7.203, de 20L0 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação.
1B - Para o[s) lote(s) de equipamento(s), a mercadoria entregue terá assistência técnica e garantia de no
mínimo 01 (um) ano contados a partir da data da entrega, com os catálogos e caso necessário treinamento
para o funcionamento do[s) mesmo(s).

DAS INFRAçÕES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS
1. Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e
tipifìcação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício
prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.i. do
Acórdão TCU/Plenário ns 7.793 /2077, art.7" da Lei L0.520 /2002, com respectivos prazos de duração:

Rua Coronel Antônio Joaquim, n" 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara

EVENTOS: APLICADAS:ES

I- Forjar a classifìcação como microempresa ou empresa
de pequeno porte para obtenção de tratamento
favorecido em licitações incentivadas ou não.

1. Impedimento de licitar pelo perfodo de, no mfnimo, 1

(um) ano. Acórdão TCU/PLne 3074/201.1.

II- Descumprir prazos estabelecidos pelo Pregoeiro
durante a sessão de licitação para qualquer manifestação
na sessão pública, gerando tumulto e atrasos no certame,

2. Impedimento de licitar pelo perfodo de, no mfnimo,4
(quatro) meses.

III- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão
pública ou não mantiver a proposta na fase de aceitação.

3. Impedimento de licitar pelo perfodo de, no mfnimo, 6

fseis) meses.

IV- Não apresentar ou deixar de apresentar
documentação solicitada no edital na fase de aceitação da
proposta, habilitação ou na contratação.

4. Impedimento de licitar pelo perlodo de, no mfnimo, 6

fseisJ meses.

V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o
Edital, ocasionando a frustação do certame em qualquer
sentido,

5, Impedimento de licitar pelo perfodo de, no mfnimo, L

(um) ano.

VI- Apresentar documentação falsa durante a licitação ou
contratação.

8. Impedimento de licitar pelo perfodo de no mfnimo 5

(cinco) anos.
9. Comunicar ao Ministério Público Estadual e ou

Federal para apurações de sanções de ordem penal.

VII- Não manter as condições habilitatórias durante a
execução do contrato ou da vigência da ata de registro de
preços.

B. Impedimento de licitar pelo perfodo de, no mfnimo, 6
(seis) meses.

empenho/não assinatura da Ata.

VIII- Não retirar a nota de
rr. Impedimento de licitar pelo perfodo de, no mfnimo, 1
(um) ano,
12. Multa de, no mfnimo, T0o/o (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.

IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital
e termo de referência.

rg. Advertência
14. Multa de, no mfnimo, 0,5 o/o(meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
fornecido, limitada a 20 (vinte) dias, Após o vigésimo dia
poderá ser considerada inexecução total ou parcial do
objeto. /
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X- Não efetuar a troca do objeto, quando notifìcado,
durante a contratação.

rs. Advertência;
rz, Impedimento de licitar pelo perfodo de, no mfnimo, 1

(um) ano.

18. Multa de, no mfnimo,LÙo/o (dez por centoJ do valor
do contrato/nota de empenho.

XI- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

ra. Advertência
rs. Multa de, no mfnimo,0,5o/o (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
substitufdo, limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo
dia poderá ser considerada inexecução total ou parcial
do objeto.

XII- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou
montagem do (s) equipamento (s) quando previsto no
edital e termo de referência.

zr, Advertência
zz. Impedimento de licitar pelo perfodo de, no mfnimo,
6 (seis) meses,

23, Multa de, no mlnimo,0,50/o (meio por centoJ por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do equipamento.

XIII- Deixar de entregar documentação original exigida
neste Edital durante a licitação ou contratação.

21. Multa de, no mfnimo, L00/o (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho/valor total estimado
para o item ou lote.

XIV- Comportar-se de modo inidôneo na licitação ou
contratação, causando prejufzo a Administração ou
demonstrando ofensa ao ordenamento jurfdico, ao
regramento do edital, aos licitantes, à Administração e à
sociedade.

za. Impedimento de licitar pelo perfodo de, no mfnimo, 2
(dois) anos.
25, Multa de, no mfnimo,700/o (dez por centoJ do valor
do contrato/nota de empenho.

XV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou
contratação.

27. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
28. Multa de, no mfnimo,L00/o (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.
zg, Comunicar ao Ministério Prlblico Federal e ou
Estadual.

XVI- Não recompor nfveis de serviços acordados, quando
esgotados os sancionamentos próprios, regulares e

inerentes aos monitoramentos técnico-operacional e
administrativo do contratual.

27. Impedimento de ìicitar com a PMLN pelo perfodo
de, no mfnimo, 1 (um) ano.

XVII- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou
prevista em lei e no edital da presente licitação, em que
não se comine outra penalidade.

28. Impedimento de licitar com a PMLN por, no mfnimo,
2 (dois) anos.

XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do
prazo de validade de proposta.

29, Impedimento de Licitar com o munlcfpio de
LIMOEIR0 DO NORTEpor, no mlnimo,l(umJ ano,

XIX- Inexecução total, previsto naLei8666/93 e Lei
L0.520/2002.

32, Impedimento de licitar com a PMLN por, no mfnimo,
2 (dois) anos.
ss. Multa de, no mfnimo,20o/o (vinte por cento) sobre o
valor do contrato/nota de empenho ou valor da parcela.

XX- Inexecução parcial do objeto previsto naLei8666/93
e Lei 70.520 /2002.

34. Impedimento de licitar com a PMLN por, no mfnimo,
1 (um) ano.
ss. Multa de, no mfnimo, L00/o (dez por cento) sobre o
valor correspondente a parte não executada, ,

Rua Coronel Antônio Joaquim, no 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara
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XXI- Denegrir ou caluniar equipes técnica e do Pregoeiro,
bem como pessoas que integram os processos da PMLN,
em razão de denúncias sob a acusação de direcionamento
de certame, sem a apresentação de provas pertinentes ou
a apresentação de provas infundadas, em processo
admi nistrativo instaurado.

34. Impedimento de licitar com a Administração Pública
Federal, Estadual, Municipal, pelo perfodo de 5 (cinco)
ano,

XXII- Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos. 35, Decìaração de inidoneidade

XXIII- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar
com a Administração em virtude de atos ilfcitos
praticados.

36. Declaração de inidoneidade

XXIV- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação
ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de
procedimento licitatório público.

¿r. Multa de até 200/o do faturamento bruto do último
exercfcio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
az. Publicação extraordinária da decisão condenatória.

XXV- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de
qualquer ato de procedimento licitatório público.

¿s. Multa de até 20o/o do faturamento bruto do último
exercfcio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
a+. Publicação extraordinária da decisão condenatória,

XXVI- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa
jurfdica para participar de ìicitação pública ou celebrar
contrato administrativo;

43. Multa de até 20o/o do faturamento bruto do último
exercfcio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
a+. Publicação extraordinária da decisão condenatória.

XXUI- Manipular ou fraudar o equilfbrio econômico-
fi nanceiro dos contratos celebrados
com a administração pública

4s, Multa de até 200/o do faturamento bruto do último
exercfcio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
40, Publicação extraordinária da decisão condenatória.

2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMLN que deverá examinar a legalidade da
conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e

aceito pela PMLN, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.
3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% [dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMLN,
poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se sujeitará
às sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada
a penalidade de Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista
no art.7e da Lei ne L0.250/2002.
4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMLN ou cobradas
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às
demais sanções previstas neste Edital.
5. O licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer
a defesa prévia no prazo de 05[cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art. 3B da Lei ne 9.784/7999.
5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
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6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na
Dívida Ativa e cobradas judicialmente.
7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

DARECISÂO CONTRATUAT
1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas
nos artigos 77 aBL da Lei ns 8.666/93, de2t/06/93;
1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII
do art. 7B da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias,
observado o disposto no art. 709,"l",letra "e", da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no
Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no S 1e do art. 79 daLei8.666/93; c)
fudicial, nos termos da legislação vigente.
I.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, fìcando
assegurado o contraditório e ampla defesa,
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão
dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado do inlcio de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a
sua execução, assim como as de seus superiores;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo
67 daLeine 8.666, de 21 de junho de 1993;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução
do Contrato;
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela
máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
l) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modifìcações do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei ne 8.666, de 21 de junho de
1993 em caso de não concordância por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a L20 (cento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento
obrigações assumidas até que seja normalizadaasituação;
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n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
p) 0 reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art.77
desta Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

DA FRAUDE E DA CORRUPç,{O
1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observa4 por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as
seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferece4 da4 receber ou solicitar; direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitadot visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir; falsificar; alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes
do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista neste subitem;
[2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
3, Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente,
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo
fìnanceiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato
e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em
lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas corruptas,
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por
organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis,
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1- Fica eleito o foro da Comarca de LIMOEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-
se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

,^ nu"r Crisóstomo
Secretária de Saúde
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ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO NS.

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA
MUNICIPAI DE TIMOEIRO DO NORTE, ETNNVÉS UN
SECRETARIA DE , E DO OUTRO
TADOA EMPRESA QUEASSTM PARA O
FIM QUE A SEGUIR DECIIIRAM:

PREÂMBUtO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, arravés da de , Dessoa iurídica
de direito público interno, com sede a 

-, 

LIMOEIRO DO NORTE, Cearâ, inscrita no
cNPJ/MFsobon9+nesteatorepresentadopelo[a)Secretário(a)de
Sr.(a) 

-, 

portador(a) do CPF n8. 

- 

doravante denominado de CONTRATANTE e,
do outro lado, a empresa com sede à , inscrita no CNPJ sob o ns.

representada por portador[a) CPF ne, ao fim
assinado, doravante denominada de CONTMTADA, de acordo com o Edital de PREGÃO ELETRôNICO Ne.

em conformidade com o que preceitua a Lei Federal ne. 8.666/93, de 27 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores, a Lei Federal ne L0.520/02, de 17 de julho de 2002, supletivamente pelos
princlpios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de Direito Privado, bem como mediante as seguintes
cláusulas e condições:

CLIUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL
l.l.Fundamenta-se este contrato no PREGÃO flnrnôNICO Ne disposições da 10.520, de
L7 /07 /2002 - Lei que Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei ne 8.666, de 2L/06/I993 e
alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei ne 8.078, de LL/09/1990 - Código de Defesa do
Consumidoç Decreto ne 6,204/07, Lei Complementar ne 723 de 14 de dezembro de 2006, Lei
Complementarne 747 de 07 de Agosto de2074, Lei Complementar ne 755/20L6, de27 de outubro de20!6,
Decreto Federal no L0.024, de 20 de setembro de20t9, Decreto Municipal ne 039/2017, Lei Federal72.440
de 07 de julho de 2011 que altera o tftulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas
pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato.

curusurA SEGUNDA - Do oBJETO
2.1- AQUISIçÃO DE 

- 

DESTINADOS Ao FUNCIoNAMENTo Do SISTEMA DE SAÚDE,pBsr¡vluÑlcfpIo,ffiEDASECRETARIAoÈsÀuóË,coÑrõnÏflspniiplceiéBsE
QUANTIDADES CONSTANTES DO ANEXO I, DO EDITAL.

cL{usurA TERCETRA - DO PREçO
3.1'A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato

de R$ distribuldos da eguinte forma, (INSERIR
valo orglobal do Lote

s
PIlrNrrHA DE PREçOS).
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CLÁUSULA QUARTA - DA DoTAç.Ao oRçAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da
dotação orçamentária ne: _; elemento de despesa:

- + sub elemento de despesa:
fonte de recursos: consignado no Orçamento Municipal de 20_.

ctÁusulA eurNTA - DAvrcÊNcrA Do coNTRATo
5.1. O contrato terá um prazo de vigência até a partir da data da assinatura, podendo
seraditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal ns.8.666/93 e suas alterações posteriores.

cLÁusuLA sExrA - DAs ALTERAçÕES E DA FrscAlrzAçÃo no coNTRATo
6.1. No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação,
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, $ le e
2 e, inciso II da Lei ne 8666/93.
6.2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimido até o limite de 250/o [vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, $$ 1e e 2e, da Lei ne
8.666/93.
6.3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias.
6.4- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.
6.5 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 daLei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas
ou defeitos observados.
6.6 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência
desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art.70 da Lei Federal ne 8.666/93 e suas alterações.
6.7 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

cL{usuLA SÉTIMA - pRAzo, coNDIçÕEs DA ENTREcA Dos pRoDUTos, DA FoRMA DE pAcAMENTo
7.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a
todas as disposições constantes da Lei Ne. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e
rescisões,
7.2.DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de
ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e
disponibilidade financeira da CONTRATANTE,
7.2.7. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao benefÌciário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-slmile ao seu número de
telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro
municipal.
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7.2.2, O contratado deverá entregar os produtos/serviços solicitados na Ordem de Compra/serviços,
oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento,0s produtos/serviços serão entregues
nas seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem de
Compra/serviço;

b) No prazo de no máximo de ( ì dias corridos após o recebimento da Ordem de Compra/serviço
no horário de 07h às 13h (horário local),
7.2.3. O aceite dos produtos/serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especifÌcações estabelecidas no anexo
deste edital quanto aos produtos/serviços entregues.
7.2.4. Os produtos/serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra/serviço,
observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de
Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
7.3. Para os produtos/serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do
da(s) unidade(s) gestora(s) do Município de LIMOEIRO DO NORTE/CE,
7.3.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s)
unidade [s) gestora(s).
7.4. No caso de constatação da inadequação do produto/serviços fornecido às normas e exigências
especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará,
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
7.5. Os produtos/serviços licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de
sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como,
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vfcios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fïscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
7 .6. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratada.
7.7. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
7.7.7. O atesto fìca condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
7.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
7.9. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cablveis, caso se constate que a Contratada:
7.9.1. Não produziu os resultados acordados;
7.9.2,Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
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7.10. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
7.L7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.
7.72.Serâ considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
7.13. A Contratante não se responsabilizarâpor qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato.
7.14 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação
do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna flGP-Di), divulgado pelå Fundação Getúlio Vargas, no
perfodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata
temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias.
7.15 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vlnculos deste Contrato por esgotamento
do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
7.16- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.

cL{usuLA oITAVA - Do pREço, Do REAlusrE E Do REEeurLÍBRro EcoNoMIco E FTNANcETRo
8,1. PREçOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos,
e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro.
8.2. REAIUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos tZ (doze)
meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
8.3, REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatòs imprevisíveis, ou
previsfveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada
tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos/serviços,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II,
"d" da Lei Ne. 8.666/93, alterada e consolidada.

cL{usurA NoNA - DAs oBRrcAçÕEs DA CoNTRATANTE
9.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
9.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece
a Lei Federalns8.666/1993 e suas alterações,
9.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justifÌcará de imediato.
9.4, Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
9.5, Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
9.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e

passível de alteração, conforme conveniência da CONTMTANTE com observância das leis trabalhistas.
9.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
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9.8, Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
9.9, Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
9.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
9.11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução
deste Contrato.
9.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
em conformidade com o art.73,ll, da Lei ns 8.666/93.

cL{usuLA nÉcrue -DAs oBRAcAçÕEs DA coNTRATADA
10.1-Entregar os produtos/equipamentos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
10.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
10.4- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
10.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e específicas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução
contratual,
10.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
L0.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou
em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo
Gestor do Contrato.
10.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
10.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especifÌcações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
10.10 - Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas,
e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento,
providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue
oficialmente.
10.11 - Responsabilizar-se pelosvlcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 72,\3 e

L7 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);
IÛ,LZ - Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos
pertinentes,
10.13. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V da CLT, e na
Portaria n.e 3.460/7 7, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como a
Legislação correlata em vigor a ser exigida,
L0.14. Repor imediatamente, sem ônus para a CONTMTANTE, as peças substituídas em decorrência
instalação incorreta, defeito ou persistência do problema objeto da revisão.
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10,15. Arcar com todos os ônus ou obrigações decorrentes da legislação tributária, fiscal, comercial,
trabalhista, civil e demais relativas à operacionalização dos serviços contratados.
10.16 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
L0.17 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7o do
Decreto no 7.203, de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na
licitação.
10.18 - Para o(s) lote[s) de equipamento[s), a mercadoria entregue terá assistência técnica e garantia de
no mínimo 01 (um) ano contados a partir da data da entrega, com os catálogos e caso necessário
treinamento para o funcionamento do(s) mesmo(s).

CLÁUSUIA DÉcIMA PRIMEIRA. DAs sANçÕEs E INFRAçÕEs ADMINISTRATIVAs
11.1. Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento
e tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de
exercício prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar
com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subitem
9.5.1.1 do Acórdão TCU/Plenário ne 1.793 /2011, art.7o da Lei 70.520/2002, com respectivos prazos de
duração:
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EVENTOS: APLICADAS:
I- Forjar a classificação como microempresa ou empresa de
pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido em
licitaçöes incentivadas ou não.

Impedimento de licitar pelo perfodo de, no
mfnimo, 1 (um) ano. Acórdão TCU/PL no

3074/2077.
II- Descumprir prazos estabelecidos pelo Pregoeiro durante a

sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão
prlblica, gerando tumulto e atrasos no certame.

Impedimento de licitar pelo perfodo de, no
mfnimo, 4 (quatro) meses.

III- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão pública
ou não mantiver a proposta na fase de aceitação,

Impedimento de licitar pelo perfodo de, no
mfnimo,6 (seis) meses.

IV- Não apresentar ou deixar de apresentar documentação
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta, habilitação
ou na contratação.

Impedimento de licitar pelo perfodo de, no
mfnimo, 6 (seis) meses,

V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o Edital,
ocasionando a frustação do certame em qualquer sentido,

Impedimento de licitar pelo perlodo de, no
mfnimo, 1 [umJ ano,

VI- Apresentar documentação falsa durante a licitação ou

contratação.

Impedimento de licitar pelo perfodo de no
mfnimo 5 (cinco) anos.

Comunicar ao Ministério Público Estadual e ou

Federal para apurações de sanções de ordem
penal.

VII- Não manter as condições habilitatórias durante a execução
do contrato ou da vigência da ata de registro de preços.

Impedimento de licitar pelo perfodo de, no
mfnimo, 6 (seis) meses.

VIII- Não retirar a

assinatura da Ata.
nota de empenho/não

Impedimento de licitar pelo perfodo de, no
mfnimo, 1 (um) ano.
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Multa de, no mfnimo, L00/o (dez por cento) do
valor do contrato/nota de empenho.

IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e
termo de referência.

Advertência
Multa de, no mfnimo, 0,5 0/o (meio por cento)
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do
material não fornecido, limitada a 20 (vinte)
dias. Após o vigésimo dia poderá ser
considerada inexecução total ou parcial do
obieto.

X- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante a

contratação.

Advertência;
Impedimento de licitar pelo perfodo de, no
mfnimo,l (um) ano.
Multa de, no mfnimo, tÙo/o (dez por cento) do
valor do contrato/nota de empenho.

XI- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

Advertência
Multa de, no mfnimo, 0,5% (meio por cento)
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do
material não substitufdo, limitada a 20 (vinte)
dias. Após o vigésimo dia poderá ser
considerada inexecução total ou parcial do
objeto.

XII- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem do
(s) equipamento (s) quando previsto no edital e termo de
referência.

Advertência
Impedimento de licitar pelo perfodo de, no
mfnimo, 6 (seis) meses.

Multa de, no mfnimo, 0,5% (meio por cento)
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do
equipamento.

XIII- Deixar de entregar documentação original exigida neste
Edital (qUando da utilização da ModalidFde de Pregão
Eletrônicoì durante a licitação ou contratação.

Multa de, no mfnimo, 100/o (dez por centoJ do
valor do contrato/nota de empenho/valor total
estimado para o item ou lote.

XIV- Comportar-se de modo inidôneo na licitação ou
contratação, causando prejufzo a Administração ou
demonstrando ofensa ao ordenamento jurfdico, ao regramento
do edital, aos licitantes, à Administração e à sociedade.

Impedimento de licitar pelo perfodo de, no
mfnimo,2 (dois) anos.
Multa de, no mfnimo, I00/o (dez por cento) do
valor do contrato/nota de empenho.

XV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação

Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
Multa de, no mfnimo, 70o/o (dez por cento) do
valor do contrato/nota de empenho.
Comunicar ao Ministério Público Federal e ou
Estadual.

XVI- Não recompor nlveis de serviços acordados, quando
esgotados os sancionamentos próprios, regulares e inerentes
aos monitoramentos técnico-operacional e administrativo do
gerenciamento contratual.

Impedimento de licitar com a PMLN pelo
perlodo de, no mfnimo, 1 (um) ano.
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XVII- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou
prevista em lei e no edital da presente licitação, em que não se

comine outra penalidade.

Impedimento de licitar com a PMLN por, no
mfnlmo,2 (dois) anos.

XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do prazo de
validade de proposta.

Impedimento de Licitar com o municfpio de

LIMOEIRO D0 NORTEpor, no mfnimo, l(um)
ano,

XIX- Inexecução total, previsto naLei8666/93 e Lei
t0.520/2002.

Impedimento de licitar com a PMLN por, no
mfnimo,2 (dois) anos.
Multa de, no mfnimo, 20%o (vinte por centoJ
sobre o valor do contrato/nota de empenho ou
valor da parcela.

XX- Inexecução parcial do objeto previsto naLei8666/93 e Lei
10.520/2002,

Impedimento de licitar com a PMLN por, no
mfnimo, L (um) ano.
Multa de, no mfnimo, L00/o (dez por cento) sobre
o valor correspondente a parte não executada,

XXI- Denegrir ou caluniar equipes técnica e do Pregoeiro, bem
como pessoas que integram os processos da PMLN, em razão de
denúncias sob a acusação de direcionamento de certame, sem a
apresentação de provas pertinentes ou a apresentação de provas
infundadas, em processo administrativo instaurado.

Impedimento de licitar com a Administração
Pública Federal, Estadual, Municipal, pelo
perfodo de 5 (cinco) ano.

XXII- Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos. Declaração de inidoneidade

XXIII- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a

Administração em virtude de atos ilfcitos praticados. Declaração de inidoneidade

XXIV- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou
qualquer outro expediente, o caráter competitivo de
procedimento licitatório priblico.

Multa de até 200/o do faturamento bruto do
último exercfcio anterior ao da instauração do
processo administrativo.
Publicação extraordinária da decisão
condenatória,

XXV- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato
de procedimento licitatório público.

Multa de até 20o/o do faturamento bruto do
último exercfcio anterior ao da instauração do
processo administrativo.
Publicação extraordinária da decisão
condenatória.

XXVI- Criar, de modo fraudulento ou irregulaç pessoa jurfdica
para participar de licitação priblica ou celebrar contrato
administrativo;

Multa de até 200/o do faturamento bruto do
último exercfcio anterior ao da instauração do
processo administrativo.
Publicação extraordinária da decisão
condenatória.

XXUI- Manipular ou fraudar o equilfbrio econômico-financeiro
dos contratos celebrados
com a administração pública

Multa de até, 200/o do faturamento bruto do
último exerclcio anterior ao da instauração do
processo administrativo.
Publicação extraordinária da decisão
condenatória.
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11.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMLN que deverá examinar a legalidade da
conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela PMLN, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.
11.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 1070 [dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMLN,
poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se sujeitará
às sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada
a penalidade de Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista
no art.7e da Lei ne t0.250/2002.
11.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMLN ou cobradas
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às
demais sanções previstas neste Edital.
11.5. 0 licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de
exercer a defesa prévia no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notifìcação, podendo ocorrer a
juntada de documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei ne 9.784/1999.
11.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para
as análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
11.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 [dez) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas
na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.
11.7, As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

crÁusulA DÉcrMA sEcuNDA - DA FRAUDE E DA coRRUpçÃo
72.LAs licitantes devem observar e a contratada deve observar efazer observa4 porseus fornecedores e

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as
seguintes práticas:
aJ "prática corrupta": oferece4 dan receber ou solicitan direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado4, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir; falsifìcal alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes
do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista neste subitem;
[2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
L2.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatâr o envolvimento da
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empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
12.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente,
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo
fìnanceiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato
e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
72.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em
lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas
corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato
financiado por organismo fÌnanceiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas,
criminais e cíveis.

CL{USULA DÉCIMA TERCEIRA - DA REscIsÃo
13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos 7 7 a Bt da Lei ne 8.666 /93, de 27 /06 /93;
L3.L.1.4 Rescisão de contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da lei 8.666/93, notifìcando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias,
observado o disposto no art. 709,"l",letra "e", da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no
Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no S 1e do art. 79 daLei8.666/93; c)

fudicial, nos termos da legislação vigente.
73.2. A, Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
13.3, 0s casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.
13.4. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especifÌcações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão
dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado do inlcio de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a
sua execução, assim como as de seus superiores;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo
67 daLeine 8.666, de 21 de junho de 1993;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução
do Contrato;
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela
máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
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l) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei ns 8.666, de 21 de junho de
1993 em caso de não concordância por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejulzo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art.77
desta Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

ctÁusulA DÉcrMA qUARTA - Do FoRo
14.7 'Fica eleito o Foro da Comarca do Municfpio de LIMOEIRO DO NORTE- Ce, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas deste Contrato não passlveis de solução pela via administrativa, renunciando as partes a
qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E assim, por estarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam o presente
instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante 02 [duas) testemunhas idôneas que também
o assinam, para que surta seus jurldicos e legais efeitos.

LIMOEIRO DO NORTE- CE, 

- 
dE de 

-,
CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1.

CPF N.9

2.
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ANEXO III
DECTARAçAO nn HABTLTTAçÃO

PREGÃO ETETRÔNICO N.9

A empresa inscrita no CNPI ¡.e com sede
declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do

Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-

e a CNDT.

de de 20-

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

^
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ANEXO IV

DECLARAçAQ DE FATOS SUPERVENIENTES

PREGÃO ELETRôNICO N.9

^ 
A empresa inscrita no CNPJ n.o com sede

declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem
fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

-de

de 20-.

[assinatura, nome e número da identidade do declarante)
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ANEXO V
DECTARAçÃO NOS TERMOS DO TNCTSO )OfiIII DO ARTIGO 7e DA CF

A empresa CNPI ¡e. com sede
declara, em atendimento ao previsto no edital de Pregão

Eletrônico n.e sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que
se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao
Município de LIMOEIRO D0 NQRTE, Estado do Ceará, QU€, em cumprimento ao
estabelecido na Lei ne 9.854, de 27 /L0/I999, publicada no DOU de 28/L0/1999, e

ao inciso XXKII, do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores
de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de
14 (quatorze) anos

de de 20_.

(assinatura e identificação do responsável pela empresa)

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de 14
(quatorze) anos, deverá declarar essa condição.
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ANEXO VI

DECLARAçEO ON ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAçAO DE MICRO
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO ETETRONICO NS

A empresa CNPI ¡.e com sede
Declaro (amos) para todos os fins de direito ,

especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, euê estou
[amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do
disposto na Lei Complementar na L23, de L4 de dezembro de 2\06,alterada pela Lei
Complementar ne t47, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar na 755/20L6,
de27 de outubro de20t6.

de de 20-.

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)
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ANEXO vlr (*)

DEcLARAçlo nn nvnxrsrÊNcrA nn vÍrrlcuro EMpRncerÍcro coM o
tr,tututcÍplo DE tIMoEIRo Do NoRTE.

pnncÃo nlnrnôrurco Ne

Eu, portador(a) do RG ne e CPF ns
residente e domiciliado(a) à ocupante do cargo de

da empresa inscrita com o CNPI ¡e
com sede à declaro para os devidos fins

que não tenho nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza. com a
Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE.

de- de20

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

(*) A Declaração será para todos os sócios da empresa (SEPARADAMENTE), se for o caso.
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ANEXO VIII

DECLARAçÃO DE ETABORAçÃO nr¡nEpENDENTE DE PROPOSTA

PREG^ÃO ELETRONICO N9

Eu, ,. portador[a) do RG ns como representante
devidamente constituído da empresa inscrita com o CNPJ ¡e

com sede à declaro, sob as penas da lei, em especial o
art.299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da (identifi caçáo da licitação) foi elaborada de maneira
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de
fato do Pregão Eletrônico de nq por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico de ne
não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou

de fato do Pregão Eletrônico de ne por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

[c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de ne
não da referida licitação;

quanto a participar ou

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico de ns
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido

com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de ne
antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico de ne
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou

recebido de qualquer integrante de
das propostas; e,

(Órgão licitante) antes da abertura oficial

(0 que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes
e informações para firmá-la.

-de
de 20-.

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)
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ANEXO IX
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ns
PREGAO ETETRONICO NS
óncÃo GERENCIADOR: Secretaria de

PREAMBUTO

Aos 
- 

dias do mês de de 20- na sede do Paço Municipal, na sala da Comissão de Licitação, foi
lavrada a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão Eletrônico Ns

Flanelógrafo
do respectivo resultado homologado, publicado na imprensa Oficial e Disposta no

do Paço Municipal em -/ -/20.- conforme Lei Municipal ne 1.582 de 22 de Dezembro de20L1,
que vai assinada pelo Gestor do Contrato, Sr.(a) Secretário(a) de 

-

portador(a) do RG ne e CPF ne e pelos representantes legais dos detentores
do Registro de Preços, Sr.(s) representantes legal[is) das empresa(s)

ffi.ffä"ïi';.,i3är,i"'ï!'."ii'ra;.r*"" - todos quarificados e

clÁusum PRTMETRA - Do FUNDAMENTAçAO rEcAr
0 presente instrumento fundamenta-se no edital do PREGÃ0 ELETRôNICO PARA SRp Ne

e nos termos da Lei Federal ns 10.520, de L7 /07 /2002 - Lei que Regulamenta o Pregão e tem
como subsidiaria a Lei ne 8.666, de 2L/06/7993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei ne 8.078,
de LL/09/L990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto ne 6.204/07,Lei Complementar ne 123 de t4
de dezembro de 2006, Lei Complementar ne 747 de 07 de Agosto de20L4,Lei Complementar ne 155/20L6,
de 27 de outubro de 2076, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto Federal n" 70.024,de 20 de setembro de20!9,Lei Municipal ne
1.582 de 22 deDezembro de 2011, Decreto Municipalne 039/20t7,Lei Federal t2.440 de 07 de julho de
2011 que altera o tftulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda,
pelas disposições estabelecidas no presente procedimento administrativo.

cu{usum sEcuNDA - Do oBIETO E DO VATOR
A presente Ata tem por objeto o registro de preços, visando FUTURA E EVENTUAL contratação para

de acordo com o Anexo I - Termo de
Referência do edital, para o período de L2 (doze) meses do edital de Pregão eletrônico acima identificado
que passa afazer parte destaAta,juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores
classificados em primeiro lugar e será inclufdo, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem os
preços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.

A(S) CONTRATANTE(S) pagará à CONTRATADA pela futura execução do objeto deste contrato o valor
global do Lote _ de R$ , distribuídos da seguinte forma.
(rNsERrR PUTNTTHA DE PREçOS).

Parágrafo Único - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações exclusivamente por
seu intermédio, podendo realizar licitações específicas obedecidas à legislação pertinente, sem que, desse
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fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes
assegurada a preferência em igualdade de condições.

CLÁUSUIA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 72 (doze) meses, contados a partir da sua
publicação,conformeArt.\2,doDecreto7.B92de23defaneirode2013. Oprazodevalidadedaatade
registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III
do Q 3q do art. 15 da Lei ne 8.666, de 1993.

ctÁusurA eUARTA - DA cERÊNcrA DAATA DE REcrsrRo DE pREços
Caberá a Secretária de o gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no seu aspecto
operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas das Legislações Federais vigentes,

cúusum eurNTA - DA urrrrzlçFo DA ATA DE RncrsrRo DE pREços
Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar contratos com os
fornecedores com preços registrados, devendo comunicar à Secretaria Gestora do Contrato, a recusa do
detentor de registro de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos órgãos participantes.

Parágrafo Primeiro - O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação,
para a assinatura da Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período,
desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

Parágrafo Segundo- Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das condições
de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da
contratação,

cu{usum sExrA - DAs oBRrcAçÕEs E REspoNsABrrrDADEs
Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes nas
Leis vigentes que fundamentam este Registro de Preços.

Parágrafo Primeiro - Competirá à Secretaria Gestora do Contrato o controle e administração do SRP, em
especial, as atribuições estabelecidas.

Parágrafo Segundo - Caberá à Secretaria Gestora do Contrato as atribuições que lhe são conferidas
conforme as Legislações vigentes que regem este procedimento.

Parágrafo Terceiro 'O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado
a

a) Atender aos pedidos efetuados pelo (s) órgão (s) ou entidade (s) participante (s) do SRP, bem como
aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência.
b) Fornecer os bens/serviços ofertados, pelo menor preço registrado, nas quantidades indicadas pelo
participante do Sistema de Registro de Preços.
c) Responder no prazo de até 05 [cinco) dias a consultas ao Município de LIMOEIRO DO NORTEsobre a
pretensão de órgão/entidade não participante (carona).
d) Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua
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culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução
de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução
contratual.
f) Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais,
transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado
na execução contratual.
g) Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de carátertécnico, hipótese em que serão respondidas
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
h) Substituir ou reparar o objeto/serviço que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidade com as especificações do termo de referência, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
contado da sua notificação.
i) Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta seja considerada indesejável pela fìscalização da contratante;
j) Refazer o objeto que comprovadamente apresente condições de defeito ou em desconformidade com as
especificações deste Termo, no prazo de 48 (quarenta e oito), contados da sua notificação;
k) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período
oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração;
l) Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no tftulo II, capítulo V, da CLT, e na
Portaria Ne 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como a
Legislação correlata em vigor a ser exigida.

crÁusutA sÉrrrrle - Dos pREços REcrsrMDos
Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais
estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, anexo a este instrumento e servirão de base
para futuras aquisições, observadas as condições de mercado.

cLÁusuLA oITAVA - Do pREço, Do REAlusrE E Do REEeuILÍBRro EcoNoMrco E FTNANcETRo
a) PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos,
e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro.
b) REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 72 (doze)
meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
c) REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatõs imprevisíveis, ou
previsfveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prfncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada
tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos/serviços,
objetivando a manutenção do equillbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II,
"d" da Lei Ne. 8.666/93, alterada e consolidada.

cL{usutA NoNA - Do CANCEII|MENTO DO REGISTRO DE PREçOS
Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações previstas na
legalidade da legislação vigente para estes atos.
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clÁusum nÉcnvle - Do pRAzo, coNDlçors ne ENTREcA Dos MATERTATs E DA FoRMA DE
PAGAMENTO
Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas
as disposições constantes da Lei Ne. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões,
1. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de
ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e
disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
2. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço ffsico, ou enviada via fac-slmile ao seu número de
telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro
municipal.
3. O contratado deverá entregar os produtos/serviços solicitados na Ordem de Compra/serviços,
oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento, Os produtos/serviços serão entregues
nas seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem de
Compra/serviço;
b) No prazo de no miáximo de ì dias corridos após o recebimento da Ordem de Compra/serviço
no horário de 07h às 13h [horário local).
4. O aceite dos produtos/serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
porvício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital
quanto aos produtos/serviços entregues,
5. Os produtos/serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra/serviço,
observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de
Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
6.Para os produtos/serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fìscal em nome do da(s)
unidade(s) gestora(s) do Município de LIMOEIRO DO NORTE/CE.
7. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s)
unidade(s) gestora[s).
8. No caso de constatação da inadequação do produto/serviços fornecido às normas e exigências
especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará,
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabfveis, na forma da lei e deste instrumento.
9. Os produtos/serviços licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de
sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo
pagemento de todos os impostos, taxas e quaisquerônus de origem federal, estadual e municipal, bem como,
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigi¡ remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vlcios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fïscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
10. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratada.
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11, O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
12. O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
14. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabfveis, caso se constate que a Contratada:
15. Não produziu os resultados acordados;
16. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
17. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
18. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.
19. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento,
20, A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato,
21. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
pari o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação
do fndice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (lGP-Di), divulgado pelå Fundação Getúlio Vargas, no
perlodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata
temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias.
22.Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vlnculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
23. Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.

CLÁUSULA nÉcmI PRIMEIRA - Dos PRocEDIMENTos GERAIS
a) Os produtos/serviços deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas no
edital de convocação, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das
penalidades contratuais.

crÁusulA DECTMA sEcuNDA - DA PUBLTCAçAO
a) Esta ARP deverá ser publicado na imprensa oficial ou em jornal de grande circulação, até o 5e (quinto)
dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura

CL{USULA DÉcIMA TERcEIRA . DAs sANçÕEs E INFRAçÕEs ADMINIsTRATIVAs
a) Adota-se como critério de justiça e obediência ao princfpio jurfdico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício
prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licÍtar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal e Municfpios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do
Acórdão TCU/Plenário no 7.793 /2017, art.7" da Lei I0.520 /2002, com respectivos prazos de duração:

Rua Coronel Antônio Joaquim, no 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara
CNPJ n' 07 .89 1.67 410001-72

ttv'
Rubrica

0



Profeitura cle

iltÿRT¡mro
nrÇnNmmffi
Ur_o.f /UlLg ! I fi À ñ s p^ lË ñç r,A

ESTADO DO CEAR.Á.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE
coMrssÃo DE LrcrrAçÕES E PREGÕES 4

Rubrica

EVENTOS: SAN APLICADAS:
I- Forjar a classificação como microempresa ou empresa de
pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido em
licitações incentivadas ou não.

Impedimento de licitar pelo perfodo de, no
mfnimo, 1 (um) ano. Acórdão TCU/PL no

3074/20t7.
II- Descumprir prazos estabelecidos pelo Pregoeiro durante
a sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão
pública, gerando tumulto e atrasos no certame.

Impedimento de licitar pelo perfodo de, no mfnimo,
4 [quatro) meses.

III- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão
priblica ou não mantiver a proposta na fase de aceitação,

Impedimento de licitar pelo perfodo de, no mfnimo,
6 (seisJ meses.

IV- Não apresentar ou deixar de apresentar documentação
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta,
habilitação ou na contratação.

Impedimento de licitar pelo perfodo de, no mfnimo,
6 (seis) meses.

V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o
Edital, ocasionando a frustação do certame em qualquer
sentido.

Impedimento de licitar pelo perfodo de, no mfnimo,
1 (um) ano.

VI- Apresentar documentação falsa durante a licitação ou
contratação.

Impedimento de licitar pelo perfodo de no mfnimo 5

(cinco) anos,

Comunicar ao Ministério Púbìico Estadual e ou

Federal para apurações de sançöes de ordem penal,

VII- Não manter as condições habilitatórias durante a

execução do contrato ou da vigência da ata de registro de
preços.

Impedimento de licitar pelo perfodo de, no
mfnimo, 6 (seis) meses.

VIII- Não retirar a nota de
empenho/não assinatura da Ata.

Impedimento de licitar pelo perfodo de, no mfnimo,
1 (um) ano.
Multa de, no mfnimo, 700/o (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.

IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e
termo de referência.

Advertência
Multa de, no mfnimo, 0,5 % (meio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do material
não fornecido, Iimitada a 20 (vinte) dias, Após o

vigésimo dia poderá ser considerada inexecução
total ou parcial do objeto.

X- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante
e contratação.

Advertência;
Impedimento de licitar pelo perfodo de, no mfnimo,
L (um) ano.
Multa de, no mfnimo, L00/o (dez por centoJ do valor
do contrato/nota de empenho.

XI- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

Advertência
Multa de, no mfnimo,0,5% (meio por centoJ por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do material
não substitufdo, limitada a 20 [vinteJ dias. Após o
vigésimo dia poderá ser considerada inexecução
total ou parcial do objeto.
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XII- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem
do (s) equipamento (s) quando previsto no edital e termo de
referência.

Advertência
Impedimento de licitar pelo perfodo de, no
mfnimo,6 (seis) meses,

Multa de, no mfnimo,0,5% (meio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do
equipamento.

XIII- Deixar de entregar documentação original exigida neste
Edital (quando da utilização da Modali4ade de Pregão
Eletrônico) durante a licitação ou contratação.

Multa de, no mfnimo, t00/o (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho/valor total
estimado para o item ou lote.

XIV- Comportar-se de modo inidôneo na licitação ou
contratação, causando prejufzo a Administração ou
demonstrando ofensa ao ordenamento jurfdico, ao
regramento do edital, aos licitantes, à Administração e à
sociedade.

Impedimento de licitar pelo perfodo de, no mfnimo,
2 (dois) anos.
Multa de, no mlnimo, 70o/o (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.

XV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação,

Impedimento de licitar por 5 (cincoJ anos.
Multa de, no mfnimo, tÙo/o (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.
Comunicar ao Ministério Público Federal e ou
Estadual.

XVI- Não recompor nfveis de serviços acordados, quando
esgotados os sancionamentos próprios, regulares e inerentes
aos monitoramentos técnico-operacional e administrativo do
gerenciamento contratual.

Impedimento de licitar com a PMLN pelo perfodo
de, no mfnimo, 1 (um) ano.

XVII- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou
prevista em lei e no edital da presente licitação, em que não
se comine outra penalidade.

Impedimento de licitar com a PMLN por, no
mfnimo,2 (dois) anos.

XVIII- Näo celebrar contrato, em convocação dentro do prazo
de validade de proposta.

Impedimento de Licitar com o municfpio de
LIMOEIRO DO NORTEpor, no mfnimo,l(umJ ano.

XIX- Inexecução total, previsto naLei8666/93 e Lei
70.s20/2002.

Impedimento de licitar com a PMLN pot no
mfnimo,2 (dois) anos.
Multa de, no mfnimo, 20o/o (vinte por cento) sobre o
valor do contrato/nota de empenho ou valor da
parcela.

XX- Inexecução parcial do objeto previsto naLei 8666/93 e

Lei 70.520/2002.

Impedimento de licitar com a PMLN por, no
mfnimo,l (um) ano.
Multa de, no mfnimo, 1.0o/o (dez por centoJ sobre o
valor correspondente a parte não executada.

XXI- Denegrir ou caluniar equipes técnica e do Pregoeiro,
bem como pessoas que integram os processos da PMLN, em
razão de denúncias sob a acusação de direcionamento de
certame, sem a apresentação de provas pertinentes ou a
apresentação de provas infundadas, em processo
administrativo i nstaurado.

Impedimento de licitar com a Administração
Prlblica Federal, Estadual, Municipal, pelo perfodo
de 5 (cinco) ano.

XXII- Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos. Declaração de inidoneidade
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XXIII- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar
com a Administração em virtude de atos ilfcitos praticados. Declaração de inidoneidade

XXIV- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou
qualquer outro expediente, o caráter competitivo de
procedimento licitatório público.

Multa de até 200/o do faturamento bruto do último
exercfcio anterior ao da instauração do processo
administrativo,
Publicação extraordinária da decisão
condenatória.

XXV- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer
ato de procedimento licitatório público.

Multa de até 200/o do faturamento bruto do riltimo
exercfcio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
Publicação extraordinária da decisão
condenatória.

XXVI- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa
jurfdica para participar de licitação priblica ou celebrar
contrato administrativo;

Multa de até 20o/o do faturamento bruto do último
exercfcio anterior ao da instauração do processo
administrativo,
Publicação extraordinária da decisão
condenatória.

XXUI- Manipular ou fraudar o equilfbrio econômico-
financeiro dos contratos celebrados
com a administração pública

Multa de até 20o/o do faturamento bruto do úìtimo
exercfcio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
Publicação extraordinária da decisão
condenatória.

b) Serão considerados injustifìcados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMLN que deverá examinar a legalidade da
conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela PMLN, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.
c) Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMLN,
poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se sujeitará
às sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada
a penalidade de Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista
no art.7e da Lei ne t0.250/2002.
d) As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMLN ou cobradas
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às
demais sanções previstas neste Edital,
e) O licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer
a defesa prévia no prazo de 05[cinco) dias riteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei na 9,784/799g.
f) Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior,
g) As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 [dez) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na
Dlvida Ativa e cobradas judicialmente.
h) As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
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ct.Áusum pÉcIul QUARTA--Dos REcuRsos oRçAMnrurÁnros E DA cARANTTA Do coNTRATo
3)Áqle_spesas decorrentes da-A,ta de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos do Municlpio de
LIMOEIRO DO NORTE, a ser informada da lavratura do contrato.

clÁusum uÉcnua eurNTA - Do FoRo
Fica eleito o foro do município de LIMOEIRO DO NORTE, para conhecer das questões relacionadas com a
presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

CtÁUsUtA nÉcme sExTA. Dos sIGNATÁRIos
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar
pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

LIMOETRO DO NORTE(CE), _ de de 20-,

Secretaria
Gestor da Ata de Registro de Preços
Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE
CONTRATANTE

Nome do Representante
Nome da Empresa
CONTRATADA
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